
VITÓRIA, 10 de setembro de 2025.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Cidadania e Acessibilidade 
 
Referência: 
Processo nº 8640/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 111/2022 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Estabelece reservas de mesas para pessoas com deficiência e com mobilidade
reduzida nos locais que menciona, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: Designar Relator  
 
Descrição: 
Observa -se  dos  au tos  que  fo i  rea l i zado  o  a rqu ivamento  da  p resen te
proposição consoante Reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, ocorrida no dia
28/06/2023, que acatou o parecer do relator pelo arquivamento do presente projeto de lei. 
 
Ocorre que tal arquivamento configura vício formal, pois o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitór ia (Resolução nº 2.060/2021) não confere às comissões
temáticas competência para determinar - de ofício por seu presidente - o arquivamento de
proposições legislativas. O arquivamento de proposições deve respeitar as hipóteses
regimentais expressas, notadamente os arts. 204 e 205, do Regimento Interno.
 
Com isso, o requerimento de desarquivamento apresentado pelo autor, nos termos
regimentais (art. 205, § único, do RI), autoriza o retorno do projeto ao seu estado anterior.
 
Diante do vício identificado, é cabível que o processo tramite novamente perante
a Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Cidadania e Acessibilidade, de
modo que encaminha-se, nesta oportunidade, o processo ao Vereador Presidente da
Comissão para que seja designado NOVO RELATOR para análise do presente projeto de
lei. 
 
 
Próxima Fase: Designação de Relator
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Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Consultor legislativo – Bacharel em direito 

8101
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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